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1 I N T R O D U Ç Ã O
O  princípio da igualdade e sua 

aplicabilidade no direito do trabalho, na atu
alidade, d e m a n d a m  novas reflexões, dado o 
processo de globalização, operado no con
texto de acumulação financeira do capital.

vivemos, no qual, mais que nunca, o ser hu
m a n o  coloca-se a serviço dos interesses do 
capital; O  princípio da igualdade, neste pris
ma, pode prestar-se à reprodução de rela
ções de dominação vhtmizadoras ou à cria- 
' ção de condições émàncipatórias e de dig
nidade.

O  presente estudo não tem a preten
são de entabular análises acerca da nature- 
za jurídica dos princípios e suá aplicabilidade 
no direito cotidianamente. Diversos estudos 
já foram elaborados neste sentido e, por cer
to, muitos mais serão ainda realizados.

A  matéria é densa e demanda grande 
aprofundamento. N ã o  se pretende exauri- 
la, m a s  apenas iniciar a reflexão acerca de 
tema tão importante.
2 O  D I R E I T O  H U M A N O  À  I G U A L -

'!A análise levada a termo di% 
respeito a  que se refere o 

■ princípio da igualdade: qual o

■ imíeitàoAtJifmàtipmnpnoe 
de que igualdade falamos. ”

A  análise levada a termo diz respeito 
a que se refere o princípio da igualdade: qual 
o conteúdo de referido prin
cípio e de que igualdade fa- ;
Íamos. Afinal, a igualdade 
formal defendida pelos m o -  ■ 
d emos teve grande impacto : 
nas relações sociais, muitas ; 
vezes de forma negativa. Se 
é b e m  verdade que, e m  fins 
da década de 40 do século 
passado, a .defesa, da igual
dade fazia-se fundamental 
diante das atrocidades co
metidas pelos nazistas e m  
n o m e  dás diferenças, não é 
mais neste cenário mundial 
que vivemos.

A o  contrário, atual
mente, a propalada igualda- 
de formal acaba por desres- < :ç 
peitar os seres humanos exa
tamente nosaspectos e m  
que distintamente são construídas suas iden
tidades. Passa-se a pensar, assim, n u m  con
ceito de igualdade material e n o  que consis
te, b e m  c o m o  e m  estabelecer relações des
te conceito c o m  os direitos humanos, desde 
u m  ponto de vista concreto, contextualizado, 
real, imanente -  quiçá, mundano.

Construídas as bases acerca do con
ceito de igualdade material, faz-se necessá
rio estabelecer sua relação c o m  o direito do
trabalho n o  contexto de globalização 
hegemônica depredadora e genocida e m  que

D A D E
2.1 A  Igualdade e a Identidade
.......  Nosso refletir sobre o

tema tem por início a ques
tão da categoria “igualda
de”. A  que nos referimos 
quando invocamos a igual
dade? A  questão toma rele
vância diante da evidência 
de ausência de igualdade 
efetiva entre os seres h u m a 
nos, tão díspares e constru
tores de identidades ímpa
res, d e  forma que não se 
pode encontrar u m a  pessoa 
queseja igual à outra, nada 
obstante contarem c o m  ind- 
meras semelhanças. Afinal, 
parafraseando as palavras 

:: unívocas de Heirera Flores 
e Sabariego Gómez, o ser 
não é o  que é, m a s  o  que o 
difere1.

O  conceito de igualdade universal, 
c o m o  o t e m o s  hoje, é produto da 
modernidade, tendo sido apresentado c o m o  
grande idéia a partir da qual o  m u n d o  era 
possível, diante; da razão, c o m u m  aos seres 
h u m a n o s  e guia de seu p e n s a m e n t o * 2. 
Rousseau, e m  seu “Discurso sobre a ori
gem e fundamentos da desigualdade en
tre os homens” ao tratar da desigualdade, 
já apresentava dois tipos: a desigualdade 
natural ou física, estabelecida pela nature
za “(...) y  que consiste en la diferencia de

“HERRERA FLORES, Joaquín. “Introducción General", In: MOURA, Marcelo Oliveira de. Irrompendo no Real: 
escritos de teoria crítica dos direitos humanos. Pelotas: Edueat, 2005. pág, 39.
•VALCÁRCEL, Amélia. Del Miedo a la Igualdad, Barcelona: Critica, 1993. pág. 10.
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edades, de salud, de las fuenas dei 
cuerpo y las cualidades dei espírita o dei 
alma5" e a desigualdade moral ou políti
ca, cjue dependeria de u m a  convenção e 
estaria autorizada pelo consentimento dos 
homens (!), consistindo nos “(...) diferentes 
privilégios de los que gozan unos en de
trimento de los otros, como el ser más ri
cos, más honrados, más poderosos que 
ellos o, incluso, hacerese obedecer4”.

A  partir desta classificação da desi
gualdade, cremos que se pode questionar qual 
igualdade teria sido proposta pelos moder
nos. Quiçá assista razão a Valcárcel quan
do afirma que os seres hugtanos são iguais 
ao nascer e ao morrer, e m  razão do que cha
m a  de “(...) comün destino de finitud tan 
patente que nadie se ha atrevido a 
negaria5”. Ainda assim, devem ser consi
deradas as distintas formas c o m  que são tra
tados os seres humanos e m  razão da hierar
quia estabelecida na divisão social do traba
lho já que até m e s m o  a valoração dafinitude 
h u m a n a  e o combate c o m  ela travado aca
b a m  sendo distintos. Afinal, poder-se-ia di
zer que a fmitude h u m a n a  é a m e s m a  para 
os que têm acesso, por exemplo, a medica
mentos de alto custo para tratamento de 
doenças e aqueles que não têm? O u  a 
fmitude, e m  alguns casos, é passível de mai
or “flexibilidade”, enquanto e m  outros im
põe-se c o m o  inexorável?

A o  final, a igualdade moderna colo
ca-se apenas c o m o  valor, c o m o  “dever ser” 
e, c o m o  tal, seu exercício acaba por decor
rer de sua simples afirmação, não depen
dendo de concretização6. Faz-se necessá
ria a busca de outro sentido -  que não o 
moderno -  a esta categoria.

Afinal, não há dúvidas de que o dis
curso da igualdade não pode estar preten
dendo u m a  formatação idêntica a todos os 
seres humanos que elimine as diferenças 
concretas, responsáveis pela construção das 
identidades individuais dos sujeitos, à maneira

do filme “Matrix”, ou seja, mediante aequi- 
vocada compreensão de que à igualdade 
corresponde a ausência de diferença: “(n)o 
hay ningún m o d o  de hacer de la 
humanidad un todo idêntico si no es a la 
baja, deshumanizándola7”. N ã o  é crível ser 
este o objetivo diante de suaimpossibilidade 
concreta e real de aúngimento. O s  seres 
humanos jamais serão idênticos entre si. Este 
não pode, pois, ser o critério de igualdade.

Aceitamos, por conseqüência, a pro
posta de Valcárcel de que a igualdade ad
quire condição de factibilidade quando se 
refere a relações simétricas, deixando de ser 
vista c o m o  relação natural8. Discordamos 
de seu intento de vê-la c o m o  relação pactu
ada, no entanto, diante da conflitividade la
tente na sociedade, motivo pelo qual opta
m o s  por lhe atribuir caráter político.

A  partir deste ponto de vista, toma 
relevância a construção individual e coleti
va de identidade pelos sujeitos. C o m o  b e m  
assinala Sabariego Gómez, a partir da déca
da de 80 do século passado, construiu-se u m a  
perspectiva de concepção d a  identidade 
c o m o  algo processual e dinâmico, que influi 
e é influenciado pelos contractos e m  que se 
insere9. Daí que a identidade pode ser en
tendida c o m o

(...) la experiencia dei sujeto en 
torno a su ser y  su existir y  la 
identificación (entendida c o m o  
interrelación) de esa existência con 
los contextos en los que se desarrofla. 
El sujeto es en cada m o m e n t o  de su 
vida todo su pasado, su presente y su 
futuro -  las proyecciones y deseos, 
las potencialidades -  vividas en su 
tiernpo y espacio respectivos, es decir, 
el sujeto es su hacer en el mundo. 
Esto categoriza a la identidad c o m o  
heterogénea, ya que, c o m o  vemos, 
contiene elementos descriptivos, 
interpretativos y elementos sin elabo
rar (...)

ROUSSEAU, Jean Jacques. Discurso sobre el orlgen y los fundamentos de la desigualdad entre los hombres y otros 
escritos. 4* ed. 2a reimp. Madri: Tccnos, 2002. pág. 118.‘Idem. _‘VALCÁRCEL, Amelia. Del Miedo a la Igualdad. Pág. 11.‘Idem.’Ibidem, pág. 13.’Ibidem, pág. 13. '’SABARIEGO GÓMEZ, Manuel Jesús. "La Globalizacídn de las relaciones entre cultura y política: una nueva ecologia social de la identificación”. In: MOURA, Marcelo Oliveira de. Irrompendo no Real: escritos de teoria 
crítica dos direitos humanos. Pelotas: Educat, 2005. pág, 124.
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Construída, reconhecida e respeitada 
a identidade de cada sujeito, por si e inseri
do n a  coletividade, toma-se possível o esta
belecimento de relações igualitárias, obten- 
do-se, desta maneira, n u m  plano concreto, o 
que se convencionou chamar de igualdade 
material.
2.1.1 A igualdadeformal e seu impacto nas relações sociais.

Historicamente, constata-se o discur
so idealista da igualdade - u m  dos pilares da 
construção da democracia a partir dos ide
ais burgueses do século XVIII —  apresen
tou-se c o m o  universal, m a s  o que se verifi
cou, na prática, foi a cons
trução de u m a  ordem j urídi- : 
ca que acabou por assegu- : 
rar concretamente esta 
igualdade de condições de 
exercício dè direitos tão so
mente aos homens, ociden
tais, brancos e proprietários.
Estes, pois, os iguais; todos : 
e todas as demais, por moti
vos dé etnia, gênèro, origem 
territorial, classe social, etc., 
diferentes. É  á  “reducción 
de la condición de ser hu
m a n o  al Occidental, 
blanco, varón y rico, que 
seria por tanto el 
verdadero y único sujetó v 
dei Derecho, de lòs 
derechos redundantemen- 
te humanos10 ". A  compre
ensão deste fato é fundamental na supera
ção dé eventuais preconceitos existentes, e m  
especial nó tocante à discriminação e m  ra
zão da origem de classe, b e m  c o m o  de opres
sões sofridas por trabalhadoras e trabalha
dores negros ou de outras etnias igualmente 
discriminadas, por exemplo.

Se hoje pensamos que a escravidão 
h u m a n a  não se justifica e m  n e n h u m a  hipó
tese, n e m  sempre foi este o  pensamento da 
humanidade ocidental. T a m b é m  sustentamos 
a igualdade, ao menos formal, entre homens

e mulheres. N o  entanto, não apenas esta 
igualdade não é constatada na vida cotidia
na como, há pouco tempo, sequer era reco
nhecida no plano ideológico. A  história dos 
direitos humanos, portanto,"(...) ha sido la 
historia de la lucha por alcanzar ese 
reconocimiento, por extender la noción 
de seres humanos más aliá dei cliché ini- 
ciai'1 ”. N ã o  estamos diante de direitos pron
tos, rígidos, acabados que esperam apenas 
ser descobertos pela razão humana. Estamos 
diante de produtos culturais resultantes de 
processos culturais contínuos e, até o pre
sente, "(...) igualdad y libertad han tenido 
caminos escabrosos1*".

Diante d o  reconheci
mento concreto da igualda
de exclusivamente entre os 
homens proprietários, tam
b é m  os trabalhadores e tra
balhadoras restaram excluí
dos, nada obstante a maior 
parte dos seres h u m a n o s  
enquadrarem-se c o m o  tal, 
deixando de set considera
dos verdadeira e integral
mente sujeitos de direito, 
dada sua necessidade de 
vender a força de trabalho 
c o m o  condição de sobre
vivência15. E  os direitos so
ciais por eles arduamente 
conquistados v ê m  sendo tra
tados, hoje, c o m o  custos de 
mercado a serem elimina
dos, pretendendo-se u m  re

tom o  à situação anterior de maior discrimi
nação dos obreiros e obreiras. T u d o  isso 
c o m o  se fosse natural, ao final, a defesa de 
apenas alguns poucos seres humanos, que 
teriam tudo garantido, ao lado de muitos ou
tros, que nenhuma garantia teriam. A  condi
ção humana de alguns privilegiados seria, 
assim, oriunda do que Javier de Lucas cha
m o u  de “loteria dei nacimiento”, ou seja, 
critério de sorte pelo nascimento e m  u m a  
condição (humana) ou outra (vista c o m o  não 
humana, desumana, ou de exclusão)14.

‘Se hoje pensamos que a 
escravidão humana não se 
justifica em nenhuma 

hipótese, nem sempre foi este

humanidade oàdentaL ”

'“LUCAS, Javier de. Blade Rumen el derecho. gnardidn de la di/ercncia. Valencia: Tirant to Blanch, 2003. fidg. 32. 
“is: ibidem, pdg. 38.
''VALCÂRCEL, Amelia. Del Miedo a la Igualdad. pdg. 10.
''LUCAS, Javier de. Blade Runner... pig. 38.
“Ibidem, pig. S3.
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E m b o r a  a igualdade formal moderna 
tenha construído u m  arranjo de poder diver
so do pré-moderno, a discriminação perma
neceu, sob u m  discurso igualitarista cínico. 
Abolidos os privilégios estamentais da no
breza e do clero, a origem social e territorial, 
b e m  c o m o  outras características do ser hu
m a n o  que o a c o m p a n h a m  no nascimento 
passaram a ditar as condições de sua exis
tência. É  verdade que o capitalismo susten
ta a tese da mobilidade social a partir do 
potencial individual. T a m b é m  é certo que, 
de tempos e m  tempos, surge algum exe m 
plo de que efetivamente esta hipótese é viá
vel na prática. N o  entanto, não há dúvidas 
de que a discriminação permanece forte, 
m e s m o  e m  alguns desses casos (veja-se a 
forte questão racial nos Estados Unidos, por 
exemplo, onde muitos negros ascendem so
cialmente b e m  c o m o  o racismo brasileiro, 
muitas vezes dissimulado diante daqueles 
que “sabem permanecer e m  seu lugar”, dada 
a quase ausência de oportunidade de m e 
lhores condições de vidá digna). N ã o  se tra
ta, pois, de simples estruturas sociais 
desigualitárias que forjariam indivíduos 
“iguais”, eis que estes já apresentam carac
terísticas excludentes e m  razão dos precon
ceitos existentes e m  face de cor de pele, 
origem social, gênero, etc. e que não são 
construídos a posteriori, m a s  determinados 
no m o m e n t o  de vinda ao mundo. Neste as
pecto, as condições da pré-modemidade fo
ram alteradas e m  favor do h o m e m  burguês 
mas, diante da ausência de igualdade mate
rial, não foram suprimidas de todo, escondi
das sob o manto de u m a  condição humana 
pertencente apenas a u m  grupo de homens.
2.1.2 A  Igualdade material: u m  desafio.

N o  entanto
(...) lacondición h u m a n a  no es 

natural, no nos viene de la naturaleza, 
precisamente porque el h u m a n o  lo es 
por apartarse de ella. El desarrollo dei 
ser h u m a n o  es lo que le humaniza, lo

que le confiere esa condición, de for
m a  que hay h u m a n o s  que se 
deshumanizan y otros que se hacen 
más seres hu m a n o s 15. (...) hacerme 
humano es un proceso largo, en el que 
puedo fracasar o engrandecerme .
Paulo Freire é muito elucidativo nes

te aspecto. Para ele, os homens e mulheres 
são compreendidos c o m o  seres inconclusos, 
assim c o m o  os demais animais17. Porém, é 
identificada a distinção entre uns e outros 
na consciência de inconclusão que os pri
meiros têm e pelo fato de -  ao contrário dos 
demais animais -  terem transformado a vida 
e m  existência15.

Nesta inconclusão e na possibilidade 
de consciência de sua condição, c o m  a con
sequente atuação n o  mundo, é que reside a 
igualdade humana. Portanto, daí a necessi
dade da igualdade enquanto instância políti
ca, de permitir a  todos e a todas seu fazer 
no mundo, asseguradas condições materiais 
e imateriais para tanto, mediante garantias 
-  não apenas, m a s  t a m b é m  -  jurídicas.

Trata-se do empoderamento dos se
res humanos, desde u m a  perspectiva de 
integração, e m  oposição às práticas 
hegemônicas de exclusão, para assegurar- 
lhes a dignidade, conforme a  concebe a teo
ria crítica de Joaquíh Herrera Flores: c o m o  
substrato sobre o qual descansa a condição 
humana mundana de contar c o m  atitude -  
aquisição de tendência a fazer mais -  e ap
tidão para tanto -  estar apto, habilitado, po
der fazer19.

Portanto, a igualdade material não é 
u m a  redução dos seres humanos a u m a  con
dição idêntica, m a s  a garantia concreta de 
condições idênticas de viver suas diferen
ças.
2.2 O s  direitos h u m a n o s  e a igualdade 
material.

Neste aspecto, os direitos humanos 
p o d e m  ser tidos c o m o  garantias jurídicas de

ls!bidcm, pág. S3.
’''Ibidem, pág. 36.‘’FREIRE. Paulo. Pedagogia do Oprimido. 36* cd. Rio de Janeiro, Paz c Terra, 2003. Pág. 73.
‘"FREIRE. Paulo, Pedagogia da Esperança: um reencontro com a pedagogia do oprimido. 9* cd. Rio de Janeiro, Paz e Terra, 2002. Pág. 98.
’’HERRERA FLORES, Joaquin. Los derechos humanos como produetos culturales: critica dei humanismo abstracto. Madri: Catarata, 2005. pág. 28.
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empoderamento d o  ser h u m a n o  para sua 
atuação no mundo, compreendidos a partir 
da teoria crítica formulada, entre outros, por 
Joaquín Herrera Rores20. Para ele, os di
reitos humanos são produtos culturais oriun
dos da reação d o  ser h u m a n o  diante dos 
entomos de relação consigo mesmo, c o m  os 
outros e com a natureza. C o m o  produtos cul
turais, surgem n u m  contexto definido, não 
havendo fundamentos anteriores a eles a 
justificá-los.

Como tal, os direitos humanos não são 
fruto de privilegiados juristas que os desco
briram através da investigação transcen
dental da razão humana ou de princípios re
ligiosos que se encontram mais além da com
preensão do ser humano mediano. Eles têm 
sua origem nos movimentos sociais e sua 
luta contra a distribuição desigual de bens 
materiais e imateriais.

C o m o  resultado dessas lutas, vislum
bra-se a assunção de compromissos e o es
tabelecimento de deveres qué acabam por 
redundarem garantias políticas, sociais, eco
nômicas e também jurídicas. Não são deve
res impostos por u m a  instância 
transcendental^ m a s  resultado de lutas 
emancipatórias, seja dos cidadãos burgue
ses contra os privilégios es lamentais medie
vais da nobreza e do clero, sejá das mulhe
res, e m  busca do direito ao voto, seja dos 
negros, pela liberdade ou dos trabalhadores 
e trabalhadoras por coridiçõés adequadas de 
trabalho e por vida digna a ser assegurada 
por justa remuneração, seja pelo respeito ao 
meio ambiente, condição de vida e de so
brevivência dós seres humanos, entre ou
tras que p o d e m  ser mencionadas.

C o m o  produtos culturais, os direitos 
humanos são sempre o resultado provisório 
dos processos culturais, acrescendo, às

conquistas mais e mais garantias, n u m  pro
cedimento dialético e histórico, m a s  sempre 
c o m  a manutenção da unicidade da catego
ria. O s  direitos humanos não p o d e m  ser en
tendidos e n e m  concretizados separadamen
te.

Assim, o uso da teoria das gerações 
de direitos humanos pode ser interessante 
do ponto de vista didático, porém é muito 
perigoso, eis que sugere u m a  visão unilinear 
da história^ podendo levar à conclusão 
equivocada dê que cada geração superou a 
geração anterior ou que a geração anterior 
já se encontra devidamente assegurada e 
não reclama maiores preocupações, preju
dicando a necessidade de compreensão da 
unicidade dos direitos humanos.

Por esta razão, Herrera Rores pro
põe, a partir da concepção de que a luta pela 
dignidade t e m  u m  caráter global, a 
complementação da teoria das gerações -  
que conta c o m  o mérito de desvelar a 
historicidade dos direitos humanos -  c o m  
u m a  teoria de análise d o  que c h a m a  de ge
rações de problemas e lutas que obrigaram 
a adaptação de anseios e necessidades a 
novas problemáticas sociais21.

A  divisão entre os direitos humanos 
civis e políticos, considerados de “primeira 
geração” e que têm origem na liberdade, e 
os dueitos econômicos, sociáis e culturais, 
de “segunda geração”, que se fundam na 
igualdade, demonstra a primeira armadilha 
de tal procedimento que permite a compre
ensão da manipulação da teoria para asse
gurar a concepção de igualdade formal para 
todos e igualdade material apenas para os 
homens brancos* ocidentais e proprietários.

E m b o r a  o  termo “direitos humanos” 
tenha surgido apenas e m  1948, no início da 
Guerra Fria22, podemos reconhecê-los e m

“A construção deste raciocínio encontra respaldo nas obras de Joaquín Herrera Rores citadas na bibliografia. A 
contextualização necessária dos.direitos humanos pode ser melbor compreendida a partir das obras Et Mrelo de 
Anteo e Los derechos humanos: una visión crítica. Os processos culturais c o circuito de reação cultural estão analisados com profundidade em El proceso cultural: materiales para ta creatividad humana. Por firo. os direitos 
humanos são analisados como produtos culturais e 6 construída a concepção de dignidade humana a partir do 
binômio aptidão-atitude em Los derechos humanos como produetos culiurales: crítica dei humanismo abstracto.

-'HERRERA FLORES, Joaquín. Los derechos humanos: una visión critica. In: ,
acessado em 09 de janeiro de 2006. ãs 12hI0nnn. pág. 56.

^HERRERA FLORES, Joaquín. "Los Derechos Humanos en «I Contexto de la Clobalización: Ties Precisiones 
Conceptuales”. SANCHÉZ RÚBIO, David, HERRERA FLORES. Joaquín e CARVALHO, Saio de (org.). Direitos 
Humanos e Globalização: Fundamentos e Possibilidades desde a Teoria Critica. Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2004. Pág. 80.
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momentos anteriores da história da humani
dade, no m u n d o  ocidental. A  Declaração 
francesa de 1789 estabelecia a igualdade 
c o m o  pilar da revolução. N o  entanto, é vista 
c o m o  fonte de direitos civis e políticos: “(...) 
não era previsto qualquer direito de na
tureza social e nem mesmo se pensava no 
valor da igualdade sob a perspectiva 
material e substantivaM ”.

E  não havia necessidade de previsão 
dos direitos econômicos, sociais e culturais 
à época da construção do Estado liberal para 
que fosse garantida a igualdade entre os 
homens. Afinal, a igualdade restava asse
gurada pelos próprios direitos civis e políti
cos: eram garantias ao h o m e m  burguês. O  
discurso da igualdade universal caiu por ter
ra quanto aos demais, pelas práticas burgue
sas de aplicação dessas garantias na vida 
prática, seja c o m  a repressão do levante dos 
escravos do Haiti e c o m  a execução pública 
de O l y m p e  de Goughes. Thnto os negros 
haitianos quanto a escritora francesa pre
tendiam o reconhecimento jurídico e a con
cessão do estatuto de igualdade racial e de 
gênero. N ã o  foram b e m  sucedidos24.

A  Declaração Universal de 1948 as
segura direitos econômicos, sociais e cultu
rais, e m  seu artigo 22, a todos, enquanto m e m 
bros da sociedade25. Esta redação também 
pode ser vista c o m o  u m a  .armadilha, diante 
da exclusão a que estão submetidos quatro 
quintos da humanidade. Senão são membros 
da sociedade, u m a  vez que não reconhecidos 
c o m o  tal, não são, por certo, detentores de 
direitos econômicos, sociaiseculturais.

Emerge a limitação da possibilidade 
de utilização dos direitos humanos c o m o  ins
trumento de libertação. Por outro lado, sur
ge o  desafio de se pensar o papel do direito 
n u m a  prática verdadeiramente libertadora. 
Simultaneamente, a pequenez e a grandeza 
do Direito, objeto de reflexão a partir de suas 
possibilidades concretas.

E  verdade que n e m  os tratados inter
nacionais n e m  as legislações nacionais, por 
si só, bastam para garantir a inclusão social 
e a atenção à concretização de políticas de 
atenção à dignidade h u m a n a  enquanto 
empoderamento de todos e todas. O  Direito 
não é a panacéia para os vitimizados e 
vitimizadas pelo sistema-mundo. H á  neces
sidade de práticas sociais de inclusão que 
assegurem garantias políticas, econômicas, 
sociais, culturais, etc. além das garantias ju
rídicas para tanto. N o  entanto, , t a m b é m  há 
necessidade e possibilidade de funciona- 
lização da garantia jurídica, ou seja, há ne
cessidade de se atribuir à garantia jurídica - 
ao Direito, portanto -  u m  papel concreto, 
efetivo e ativo de superação das exclusões, 
mediante a repressão das ações discrimi
natórias, m a s  t a m b é m  pela construção de 
umapráxis de inclusão.
2.3 O s  direitos h u m a n o s  e o m e r c a d o  
auto-regulado: empecilhos à igualdade 
material.

Já foi visto que a juridicização dos di
reitos humanos, inclusive o da igualdade, des
tinou-se originariamente apenas à burgue
sia que ascendia ao poder, nada obstante o 
discurso universalista. O  que se pretendeu 
foi, na verdade, assegurar a igualdade entre 
os contratantes n o  mercado auto-regulado 
e nlo entre os seres humanos.

Ocorre que não apenas a universali
dade, m a s  os próprios direitos humanos são 
incompatíveis c o m  a lógica desse mercado 
auto-regulado burguês. Isto porque se 
depreende c o m  facilidade da análise dos cha
mados teóricos do mercado, entre os quais, 
podemos citar Smith e Hayek, o rechaço a 
qualquer regramento que não se destine a 
assegurar ou obstaculize a acumulação sem 
restrições -  morais^polMcas, sociais ou cul
turais -  do capital“ . Essa resistência se es
tende “(...) a cualquier norma, regia o 
procedimiento que intente regular la

“PIOVESAN, Flavia. PIOVESAN. Luciana e SATO. Priscila Kei. "Implementação do Direito à Igualdade”. )n: 
PIOVESAN, Flavia. Temas de Direitos Humanos. 2* ed. iev„ aropl. e atual. São Paulo: Max Limonad, 2003. pág. 
193.

“HERRERA FLORES, Joaquin. Los derechos humanos como productos cuUuralcs. Pág. 82-3.
“BUERGENTHAL, Thomas. International Human Rights in a Nutshell. Saint-Paul: West Publishing Co., 1988. 
pág. 27..

“HERRERA FLORES. Joaquin. Los derechos humanos como produces culturales...pág. 85.
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desigual y jerarquizada relación entre el impedindo-a organização de movimentos 
capital y el trabajo (el cual es siempre el sociais de trabalhadores e trabalhadoras por 
creador dei valor social)27”. condições dignas de trabalho e de vida.

O  capital, ao apropriar-se absoluta e 3 O  DIREITO D O  TRABALHO E O 
totalmente do mercado, fez desaparecer to- PRINCÍPIO DA IGUALDADE 
das as normas mínimas que regulavam os * * ^  j. , ,. ., ,
intercâmbios de bem a partir do valor de °  d,r|lt0 4 'í"*14*  on » dlre,í0 4 
uso destes, passando a considerar apenas o d,l€renÇa •
valor de troca, responsável por sustentar o U m a  vez constatada a relação para-
processo de acumulação contínuo, global e doxal entre o  mercado e os-'direftos huma- 
irrestrito. C o m o  tal, o  serhumanoe suas ne- nos e considerando as garantias dos direitos 
cessidades corporais são irrelevantes na atu- humanos econômicos, sociais e culturais - 
ação desta “m ã o  invisível” e os reclames dentre eles, o direito ao trabalho e os que 
por dignidade são veementemente rejeita- c o m  ele se relacionam a questão deman- 
dos diante da incompatibilidade c o m  os pro- da a abordagem e m  dois aspectos: nunvpri- 
cedimentos de acumulação meiro, do ponto de vista da
irrestrita mencionados. Ape- discriminação dos trabalha-
nas os direitos humanos com- dores e trabalhadoras e m
patíveis c o m  a lógica do mer- "...o serhumanoe suas razão das diferenças; n u m
cado sao observados (o di- . segundo momento, a exclu-
reito de propriedade mtelec- necessidades corporais sao . . ;. s§0 decorrente de sua coh-
tual, por exemplo). O s  de- irrelevantes na atuação : dição de trabalhadores,
mais, ainda que assegurados .
por inúmeros instrumentos in- desta "mão invisível" e os . . . . Faz-se necessário,
temacionais, acabam sendo reclames por dignidade são -  P ortanÍ°’ P or u m  instante e 
desconsiderados, na prática, : n u m  primeiro momento, pen*
pelos países signatários dos , veementemente rejeitados sar não mais a igualdade,
tratados. diante da incompatihiüdade m a s  a  diferença. E  b e m  ver-

^ oade que esse pensar a oi-
Assim ocorreu tam- cornosprocedimentos, dt ferença causoumal-estar

b é m  no tocante à igualdade. : : j^tmaCcão irrestrita : na esfera internacional, noHistoricamente, veio asse- m̂uíaçao irrestnta ^ ^  ̂  _
gurada formalmente. Asai- mencionados.” da Grande Guérra, eis que
terações que vieram ocor- •’--Hitler a usará c o m o  argu
t o  são oriundas de lutas mento para o extermínio e a
dos gjuposvitimizados p e l a ; . destruição. Fazia-se neces-
discnmmaçã© e preconceito ou pela inser- $ário> naqueIe m o m e n t o, u m a  proteção ge- 
çao social e m  decorrencia das necessida ra| genérica e abstrata. N o  entanto, mais 
des do capital globalizado. Assim, a mulher ^  passou-se a reconhecer a necessida- 
ve-se, hoje, inserida no mercado de traíra- de de proteção especial e particular a deter- 
Iho, inclusive c o m  o eventual exercem de m i n a â os^ gni p £ ;  em  razão d e  sua 
cargos de chefia. O  m e s m o  ocorre c o m  os vuInerabilicg de&  
discriminados e m  razão de origem racial.
Tais alterações, no entanto, não atingem aos Isto porque da proteção genérica,
trabalhadores, e m  sua totalidade. A  exclu- abstrata e geral decorre o que Joaquín 
são sofrida por estes é idêntica e a igualda- Herrera Rores c hama de mal-estar da eman- 
de material está longe de ser alcançada pe- cipação. O u  seja, este tipo de proteção le- 
los obreiros e obreiras, e m  qualquer lugar vou à preponderância das teorias formais ou 
do mundo. A o  contrário, a grande mobilida- procedimentais de justiça, c o m  o aspecto 
de do capital v e m  aumentando a desigual- jurídico-cultural sobrepondo-se a igualdade 
dade e dificultando -  e m  alguns casos, à diferença. Aquilo ele descreve como: “(e)l

’’Ibidem, pág. 86.
’’PtQVESAN, Fiávia, PIÛVESAN, Lwiana e SATO. Priscila Kel, "Implementação do Direito à Igualdade". Pág. 195.
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afán homogeneizador ha primado sobre 
el de la pluralidad y diversidad29". A  con
quista da igualdade de direitos não se apoiou 
n e m  impulsionou o reconhecimento e o  res
peito pelas diferenças. O  sujeito de direito, 
por consequência, ficou “generalizado”, 
desvinculado dos contextos onde vive, de 
maneira que as situações de conflito desa
parecem diante da igualdade formal, diante 
da aparência de justiça dos procedimentos. 
Desta forma, a discriminação e privilégios 
passaram a originar-se, de maneira inverti
da, da erradicação d o  gênero, do étnico, do 
racial, etc. do debate político.

Daf decorre a necessidade de se re
pensar o valor da igualdade, c o m  o  respeito 
e observância das especificidades e diferen
ças: “Somente mediante essa nova pers
pectiva é possível transitar-se da igual
dade formal para a igualdade material 
ou substantiva30".
3.2 O Direito do Trabalho: um campo de possibilidades ou uma armadilha ideoló
gica? Limites e possibilidades.

E m b o r a  marcado pelas relações so
ciais hegemônicas, o  Direito configura-se 
c o m o  u m  c a m p o  de luta pela dignidade hu
mana, onde épossível o estabelecimento de 
garantias de cumprimento dos deveres e 
obrigações assumidos c o m o  resultado das 
lutas emancipatórias travadas pelos grupos 
excluídos do acesso a bens materiais e/ou 
imateriais31.

D o  ponto de vista jurídico, tem-se 
consolidado, no direito nacional e no direito 
internacional, o  valor da igualdade -  subs
tantiva e real e não meramente formal -, 
c o m  respeito à diferença e à diversidade. 
Neste sentido, Flávia Piovesan aponta o ar
tigo 7°, inciso X X ,  da Constituição da Repú
blica do Brasil que protege o mercado de

trabalho da mulher e que dá fundamento à 
Lei n°9.799/99, b e m  c o m o  o artigo 37, inciso 
V U  que prevê a reserva percentual de car
gos e empregos públicos para pessoas por
tadoras de deficiências32.

N a  contra-mão destas disposições, há 
u m  reclame atual neoliberal no sentido de 
que sejam desconsideradas as questões 
atinentes à vulnerabilidade de alguns grupos 
sociais, a fim de que seja retomada a igual
dade formal dos contratantes, nos moldes 
do Direito Civil do século XVin.

A  tftuloexempJificativo, veja-se o es
tudo estatístico que restou conhecido c o m o  
“Relatório Castelar”33. Trata-se de análise 
de levantamento realizado junto a juízes e 
juízas dos diversos ramos do Poder Judiciá
rio no Brasil, e m  2002. U m a  das preocupa
ções do autor do relatório, comprometido 
c o m  a eficiência e produtividade econômica 
do Poder Judiciário, reside na contraposição 
da imagem dos juízes e juízas brasileiros à 
visão tradicional da civil law que demanda- 
riauma atuação jurisdicional limitada ao que 
Castelar c h a m a  de “correta aplicação da 
lei”34. 0  Poder Judiciário brasileiro, segun
do ele, estaria sacrificando a certeza jurídi
ca e m  n o m e  da justiça social, ocorrendo u m a  
politização do Poder Judiciário mediante o 
que chamou de “[...] tentativa de favore
cer grupos sociais mais fracos, como tra
balhadores e pequenos devedores35”. E, 
neste sentido, constatou que 73,1% dos juízes 
e juízas optariam por decisões que violas
sem os contratos, e m  prol da justiça social36.

O  relatório ignora, nestécaso, as pre
visões legais constantes da Consolidação das 
Leis do Trabalho e do Código de Defesa do 
Consumidor, b e m  c o m o  os princípios que 
regem estes ramos do Direito, e que esta
belecem a busca da compensação da desi-

"HERRERA FLORES, Joaquin. “Los Derechos Humnos en el Contexto de la Globalización...” pág. 72. 
“PIOVESAN, Flávia, PIOVBSAN, Luciana e SATO, Priscila Kei. "Implementação do Direito à Igualdade”. Pág. 193.
“HBRRBRA FLORES, Joaquin. Los derechos humanos como productos culturules... pág. 92.
“PIOVESAN, Flávia, PIOVBSAN, Luciana e SATO, Priscila Kei. "Implementação do Direito à Igualdade". Págs. 
200-1.

“CASTELAR PINHEIRO, Armando. Judiciário, Reforma e Economia: a visão dos Magistrados. Dezembro de 2002, in: . acessado em 11 dedezembro de 200S, ás 12h32min.
“Ibidem, pág. 6.
"Idem.
“Ibidem, pág. 22.
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gualdade material verificada, através de inú
meros mecanismos, e m  especial hermenêu
ticos. A o  adotar u m a  visão de igualdade do 
ponto de vista exclusivamente formal; atri
bui à pessoa do julgador-julgadora a bpçlo 
pelo que c hama de “favorecimento”.

so este que compreendeu três aspectos prin
cipais: aumento do investimento estrangeiro 
direto, papel decisivo dos grupos empresari
ais multinacionais c o m o  produtores na eco
nomia global e formação de redes internaci
onais de produção.

Ora, constatamos três concepções 
distintas de igualdade: a formaliste, que se 
refere à igualdade de todos perante a lei è 
que fo_i importante, historicamente, para a 
aboliçao dos privilégios, ainda que dò ponto 
de vista formal; a material, originária dos 
conceitos de justiça social e distributiva e, 
n u m  m o m e n t o  posterior, u m a  outra çoncep- 
ção material, porém fundada na visão da 
justiça enquanto instânciáde 
reconhecimento de identida- ! 
des, ou seja, igualdade m a s . 
t a m b é m  diversidade:
crença de que somos : .■•[.Jppstivei,inclusive,
iguais, mas diferentes, e : . . •
diferentes, mas sobretudo v*tuahi(argruposde
iguais37”. Trata-se de supe- ;: trabalhadores em duas 
rara simples tolerância, para 
construir u m  verdadeiro re
conhecimento, oque deman
da a superação do m e d o  da 
verdadeira liberdade.

C o m  isso, o que se constata é que, cada 
vez mais, a produção de bens e serviços não é 
realizada por empresas multinacionais, mas por 
redes transnacionais de produção, compostas 
também -  mas não apenas - por empresas 
multinacionais. Estas redes transnacionais de 
produção são compostas pormultinaçionais, por
tanto, mas também por empresas pequenas e 
médias, que se ligam a esses grupos 

multinacionais, adquirindo, elas 
próprias, o caráter da 
transnacionalidade, pormeio de 
! acordos internacionais. E x e m 
plo disso sãó os fabricantes de 
computadores taiwaneses e is- 

. ■. ■: i raelenses, que ampliaram suas

situações de exclusão: os 
excluídos qtte estão dentro 

do sistema...”

"..eos
A  igualdade material 

que reconhece e respeita a i 
diversidade é u m a  conquista 
histórica que nãó pode ser 
sacrificada e m  n o m e  dos in- \ : 
teresses do mercado auto-re- : 
guiado e d o  processo de 
globalização depredador que desconsidera o 
valor da vida humana. O  princípio da igualda
de deve ser tomado e m  consideração a partir 
desta concepção, e m  especial quando fala
m o s  do direito do trabrüho, afeto a grupos 
sociais vulneráveis, muitas vezes por mais de 
u m  motivoA vulnerabilidade dos trabalhado
res e trabalhadoras evidençia-se, muito inten
samente, napáctoaçãp e execução dos con
tratos de trabalho, sejam de emprego ou não.

O  capital adquiriugrande mobilidade 
a partir da década de 90 do século passado, 
c o m  intensificação n o  processo de 
internacionalização da produção, distribuição 
e administração de bens e serviços, proces-

m  estão
foradosisttma...”

redes até o Vale do Silício.
Segundo Castells38, es

sas redes de produção têm 
u m a  geografia transnacional 
que não é indiferenciada: %..) 
cada função produtiva en
contra local próprio (em ter
mos de recursos, custos, 
qualidade e acesso ao mer
cado) e/ou se liga a uma 
nova empresa da rede que 
esteja no local apropriado”.

Ocorre o  desmantelamento das orga
nizações de trabalhadores e m  decorrência 
desta configuração empresarial. O s  grupos 
de trabalhadores ficam desempoderados di
ante do grande exército de reserva de m ã o  
de obra e da grande mobilidade do capital 
que, se insatisfeito c o m a s  condições de acu
mulação n u m  determinado lugar d o  planeta, 
é recebido de braços abertos e m  outros 
lugares, ansiosos por “desenvolvimento”. 
Neste cenário, é possível, inclusive, visualizar 
grupos de trabaihadores e m  duas situações 
de exclusão: os excluídos que estão dentro 
do sistema (e, portanto, não g o z a m  de todos 
os direitos concretamente, m a s  estão inseri
dos no sistema produtivo e, c o m o  tal, ainda

”PIOVESAN, Flávia. PIOVESAN. Luciana e SAFO, Priscila Kci. "Implementação <Jo Direito à Igualdade". Pág. 203. 
’•CASTELLS, Manuel. A Sociedade em Rede. 6* ed. atual. São Paulo: Paz e Terra. 2002. pág. 163.
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têm algum reconhecimento, embora peque
no) e os excluídos que estão fora do sistema 
(aqueles totalmente marginalizados, que se
quer logram o ingresso no mercado de tra
balho, por exemplo).

Pretendendo u m  estudo contextua- 
lizado do princípio da igualdade, temos com o  
necessário considerar, diante da posição que 
os grupos de trabalhadores adotam no siste
ma-mundo, o binômio inclusão-exclusão39, 
c o m o  orientador da aplicação prática do prin
cípio da igualdade. O  combate à discrimina
ção, inclusive de trabalhadores combativos, 
não importa e m  automática inclusão. N aPo- 
lítica, a inclusão depende da prática que co
íba as práticas discriminatórias e adote ações 
afirmativas, de “discriminação positiva”.

E, no Direito, que caminhos p odem 
ser trilhados, considerando que os 
molinos dei Derecho ya son como los de 
la historia: demasiado lentos, demasia• 
do monótonos40"'! Qual o papel que ainda 
resta ao direito, e m  especial ao direito do 
trabalho, no tocante à igualdade entre os 
seres humanos, e m  tempos de globalização, 
quando o ritmo da vida social passa a tê-lo 
c o m o  u m  estorvo, c o m o  algo a ser supera
do, n u m a  era de descodificação41? Haverá 
instrumentalidade emancipadora para o Di
reito que, segundo Javier de Luca, é o 
guardião do tempo anterior, da sobrevivên
cia do status quo, fechando o futuro e m  
razão de sua atuação42? Será o Direito o 
guardião da diferença enquanto estigma- 
tizador, c o m o  carrasco do que nos é alheio 
(e que, justamente por isso, nos permite 
definirmo-nos c o m o  nós mesmos)43?

O  Direito, enquanto produto cultural, 
está inserido n u m  determinado contexto. Por
tanto, pensá-lo enquanto instrumento 
emancipador à disposição do processo de 
humanização dós seres humanos importa e m  
aceitar a proposta formulada por Javier de

Lucas: olhar mais além da atual fronteira do 
h u m a n o  -  “(...) que no es u m  postulado 
irrebatiblè, u m  dato irrebasable, sino un 
momento de la historia de la huma- 
nidad44- e estarmos dispostos a dar vários 
passos para estender o reconhecimento ju
rídico próprio do humano.

O  Direito v e m  administrando o caos 
que não pode eliminar, aceitando a existên
cia do outro que se limita à sua condição de 
ferramenta, mantendo-se n u m  m u n d o  invi
sível para os humanos de verdade, m a s  tem 
c o m o  presença inaceitável a do outro que 
leva a sério sua vocação de ser igual45. O  
ataque à possibilidade de resistência obreira 
e m  face do desmantelamento do direito 
laborai, levado a termo de diversas formas 
pelas grandes transnacionais, é u m a  ação 
semelhante ao racismo, eis que nega ao tra
balhador e à trabalhadora a condição hu
m a n a  e, desta forma, permite a discrimina
ção, a perseguição, a eliminação ou segre
gação e a conversão e m  meros instrumen
tos (a reificação)46.

A  superação desta postura demanda 
o rechaço ao cinismo que acompanha o mito 
da exclusão justa, a exclusão “inevitável”, 
exigida pelas regras de racionalidade eco
nômica47.
4 A TÍTULO DE CONCLUSÃO

O  discurso moderno da igualdade for
mal levou a grandes e, e m  n o m e  da ausên
cia de discriminação, a u m  outro tipo de ex
clusão: a decorrente da desconsideração das 
características que levam à construção de 
identidades. N o  atual m o m e n t o  de 
globalização do processo de acumulação fi
nanceira do capital, faz-se necessária a cons
trução de u m  conceito de igualdade materi
al que seja funcional aos processos de luta 
pela dignidade h u m a n a ,  o u  seja, pelo 
empoderamento dos seres humanos de for-

"PIOVESAN. Flávia, PIOVESAN. Luciana e SATO, Priscila K«i. "Implementação do Direito à Igualdade". Pág. 
199.“LUCAS, Javier de. Blade Runner... pág. 24.‘'Ibidem, pág. 28.“Ibidem, pág. 25.:“Ibidem, pág. 28.“Rodem; pág. 36. .“Ibidem, pág. 46.“Rudern, pág. 49 “Ibidem, pág. S3.
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m a  a que lhe sejam asseguradas condições 
materiais e imateriais para que desenvol
v a m  atitudes eaptidões.

N o  c ampo do direito do trabalho, esta 
demanda é ainda mais forte, dado o pro
cesso de constante vitimização dos traba
lhadores, incrementado {»ela mobilidade 
adquirida pelo capital e pelo 
desmantelamento das organizações obrei
ras, seja pela ausência de adequação dos 
sindicatos aos novos tempos, seja pelo gran
de exército de mão-de-obra de reserva qúe 
deixa os trabalhadores sem possibilidade de 
negociação.

D e v e  o Direito, assim, buscar novos 
rumos de atuação, a fim de esquivar-se de 
cumprir função de reprodução da razão 
econômica neoliberal cínica, trilhando ca
minhos emancipatórios e de humanismo 
concreto.
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